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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 02/2015 
 

Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de veículo 
caminhonete e kit para manutenção elétrica aplicado em 
caminhonete para a Secretaria Municipal de Conservação Urbana, 
conforme especificações constantes no anexo I deste edital. 
Valor: O valor máximo do presente certame será de R$ 
134.338,32(cento e trinta e quatro mil, trezentos e trinta e oito 
reais e trinta e dois centavos). 
Modalidade: Pregão Presencial, tipo Menor preço Por Item.  
Abertura: às 08:30 h do dia 03 de março de 2015.  
Informações Complementares: Os interessados em retirar o 
referido Edital, deverão solicitá-lo ao Departamento de Compras, 
Licitações e Contratos do Município de Jacarezinho, Estado do 
Paraná, via e-mail (licitacao@jacarezinho.pr.gov.br) Fone (43) 3911-
3018, sem nenhum custo por parte do solicitante.  
Local: Prefeitura Municipal de Jacarezinho – Sala de Reuniões do 
Departamento de Compras e Licitações Rua Cel. Batista, 335 – 
Jacarezinho/PR. 

Jacarezinho, 12 de fevereiro de 2015. 
 

Fabio Júnior Soares 
Diretor Geral do Departamento de Compras e Licitações 

 
 

 
PORTARIA Nº 2694/2015 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,  
Resolve:  
I – Com base no Art. 2º, §1º do Decreto Municipal 4932/15, nomear 
Comissão Municipal de Avaliação Imóvel. 
II - Designar, para integrarem a Comissão de que trata o parágrafo 
anterior, os seguintes servidores:  
Homero Pavan Filho 
Guilherme Castanho 
João Carlos Malaghine Júnior 
Nelson P. Cardoso  
Sergio Luiz Roman de Faria 
Membros Suplentes 
Américo Alves Pereira 
Vicente Estanislau Ribeiro 
Rafaela Roberta Ferreira 
Aparecido Donizetti Elero 
Regina Maria da Silva Ayub 
III - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação 
Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se.  

Jacarezinho, PR, 11 de fevereiro de 2015. 
Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE CONVÊNIO 

 
 

Com referência à Portaria n°2.695/2015 publicado neste jornal, na 

TERMO DE CONVÊNIO: FMS 03/2015 

OBJETO: Operacionalização das Ações de Assistência Farmacêutica 
do SUS no Município. 
CONVENIENTE: Município de Jacarezinho / Fundo Municipal de 
Saúde  
CONVENIADO: Consórcio Intergestores Paraná Saúde. 

VALOR: R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 10/02/2016. 

DATA DE ASSINATURA: 10/02/2015. 

FORO: Comarca de Curitiba. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº: 081030300172.102000 / 

3.3.71.70.000 / FR 000 

 
Sergio Eduardo Emygdio De Faria 

Prefeito Municipal 
 

Geraldo Luiz Romão 
Gestor do FMS 

 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº  24/2015 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E SERVOPA CAMINHÕES 
LTDA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 25.  
OBJETO: Contratação da empresa SERVOPA CAMINHOES LTDA, 
visando a prestação de serviço de revisão mecânica para ônibus 
escolar com placas AUU 5122 e ASC 4153, para manutenção 
preventiva dos veículos.   
.DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº:  
0710.1236100082.054  3.3.90.30.00    FR - 000   CÓD. REDUZIDO 1611 
0710.1236100082.054  3.3.90.39.00    FR - 000   CÓD. REDUZIDO 1612 

VALOR: O valor da contratação será de R$ 8.999,71 (oito mil 
novecentos e noventa e nove reais e setenta e um centavos) 
VIGÊNCIA: de 3 (três) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 5 de fevereiro de 2015. 
FISCAL DO CONTRATO: Enos Sampaio Maia 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Inexigibilidade  de Licitação  n.º 003/2015. 

Jacarezinho/PR, 05 de fevereiro de 2015. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

 
 

Tendo em vista uma alta de preços ocasionada por fatos 
imprevisíveis e incalculáveis, aumentando os preços do produto ora 
licitado, constante no contrato 074/2014 – Pregão Presencial 
20/2014, firmado com a empresa AUTO POSTO JACARÉ LTDA, 
altera-se o valor dos itens do presente contrato, em conformidade 
com o artigo 65, inciso II da alínea “D” da Lei 8666/93, na seguinte 
proporção: 
 

Descrição Valor unitário Valor Reajustado 

GASOLINA R$ 3,05 R$ 3,47 

ETANOL R$ 2,04 R$ 2,27 

 
Jacarezinho, 06 de fevereiro de 2015. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
 

 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 
 
Tendo em vista uma alta de preços ocasionada por fatos 
imprevisíveis e incalculáveis, aumentando os preços do produto ora 
licitado, constante no contrato 570/2014 – Pregão Presencial 
216./2014, firmado com a empresa AUTO POSTO JACARÉ LTDA, 
altera-se o valor dos itens do presente contrato, em conformidade 
com o artigo 65, inciso II da alínea “D” da Lei 8666/93, na seguinte 
proporção: 
 

Descrição Valor unitário Valor Reajustado 

DIESEL S-10 R$ 2,56 R$ 2,85 

 
Jacarezinho, 06 de fevereiro de 2015. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 


